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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°: 03/2026 – PMI 

 
PREÂMBULO 

 

O Município de Ibiporã, inscrito no CNPJ n° 76.244.961/0001-03, com sede na Avenida dos 

Estudantes, nº 352, Centro, Paraná – CEP 86.200-000, por meio da Secretaria Municipal de 

Planejamento e do Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, cujo critério de julgamento será do tipo MENOR PREÇO, com modo de disputa 

ABERTO E FECHADO sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, consoante da Lei 

Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e seus atos regulamentadores, Decretos Municipais n.º 

01/2023, 02/2023, 04/2023, 05/2023, 06/2023, 10/2023, 12/2023, 13/20263, 15/2023, 135/2023, o 

Decreto Municipal nº 611/2025 e Lei Complementar 123/06 e suas alterações, com a finalidade de 

receber propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA, VISANDO À EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ/PR, 

nas condições fixadas neste edital e seus anexos, bem como demais normas legais aplicáveis à 

matéria e, subsidiariamente, nos princípios gerais de direito. 

 

 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DO CADASTRO DE 

PROPOSTAS: 08:00H DO DIA 12/05/2026. 

DATA E HORÁRÍO LIMITE PARA CADASTRO DE 

PROPOSTAS: 

08:40H DO DIA 25/05/2026. 

DATA E INÍCIO DA SESSÃO / DISPUTA DE LANCES: 

09:00H DO DIA 25/05/2026. 

 

1. ANEXOS: 

1.1. Integra este edital, independentemente de transcrição: 

Anexo I – Especificações técnicas;  

Anexo II – Documentos de Habilitação; 

Anexo III –Modelo Padrão de Proposta; 

Anexo IV –Modelo de Declaração unificada; 

Anexo V – Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 

Anexo VI –Minuta de Contrato; 

Anexo VII –Declaração de Responsabilidade Técnica; 

Anexo VIII –Atestado de Visita; 

Anexo IX –Declaração Formal de Dispensa; 

http://www.ibipora.pr.gov.br/
https://ibipora.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia-api/api/files/arquivo/11057454
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Anexo X –Declaração LGPD; 

Anexo XI – Declaração Contendo Informações Para Assinatura do Contrato; 

Anexo XII – Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações da BNC; 

Anexo XIII – Mapa de Riscos; 

 

2. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 

2.1. O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 690.723,50 

(seiscentos e noventa mil, setecentos e vinte e três reais e cinquenta centavos). 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

Órgão 08 Secretaria Municipal De Serviços Públicos, 
Obras E Viação 

Unidade Orçamentária 08.001. Administração Da Secretaria 

Função 15 Urbanismo 

Sub Função 122 Administração Geral 

Programa 0008 Ibiporã + Obras 

Projeto/Atividade 1025 Construção/Reforma E Ampliação De 
Prédios/ Espaços Públicos 

Natureza da Despesa 4.4.90.51.00.00. Obras E Instalações 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) 
  

 

4. SISTEMA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 

4.1. A concorrência será realizada por meio do sistema eletrônico de licitações BNC - Bolsa 

Nacional de Compras. O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o 

https://bnc.org.br/ 

4.2. O edital está disponível na internet, na página do Portal da Transparência do Município de 

Ibiporã https://ibipora.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes, bem como no endereço 

eletrônico https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 

4.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo dos Licitantes participantes, 

que pagarão a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o valor máximo de 

R$ 142,77, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 

conformidade com o regulamento operacional da BNC – Bolsa de Nacional de Compras, (anexo 

XII). 

 

5.1. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico da BNC - Bolsa Nacional de 

Compras pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) 

http://www.ibipora.pr.gov.br/
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://ibipora.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1
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dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.2. RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 

As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser enviadas exclusivamente por meio 

eletrônico, observando as regras dispostas no Edital; 

 

6. CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO: 

6.1. A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e 

gerais da concorrência eletrônica e pelo disposto nos demais anexos do edital. 

6.2. A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelos Decretos Municipais n.º 

01/2023, 02/2023, 05/2023, 06/2023, 10/2023, 12/2023, 13/2023 e 15/2023, 135/2023 e 611/2025 

e pela Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, bem como as suas alterações. 

6.3. Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação e equipe de apoio, designados 

pela Portaria nº 926/2025, servidores efetivos do Município de Ibiporã. 

 

 
  

http://www.ibipora.pr.gov.br/
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EDITAL E ANEXOS 
 

1. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço proposto (conforme modelo do Anexo III) e os documentos de 

habilitação (conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos pelo Agente de Contratação/ 

Comissão de contratação. 

1.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

1.3. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

1.3.1. A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 

microempresas e às  empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância 

desse limite na licitação. 

1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema. 

1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de contratação e para acesso público após 

o encerramento do envio de lances fechados. 

1.8. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço (https://bnc.org.br/). 

1.9. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e hora marcadas, horário de Brasília-DF, no 

site: https://bnc.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital. 

1.10. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 

QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA. 

1.11. Todo e qualquer pedido de informação, solicitação ou comunicação com o Agente de 

Contratação, após o término da fase competitiva, será feita exclusivamente através do chat da 

plataforma. NÃO HAVERÁ ATENDIMENTO PESSOAL, VIA TELEFONE ou qualquer outro meio de 

comunicação, durante o processamento da sessão. 

http://www.ibipora.pr.gov.br/
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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2. DO OBJETO 

Constitui objeto desta: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 

engenharia, visando à execução da reforma e ampliação do Centro de Referência de 

Assistência Social – CRAS do Município de Ibiporã/PR. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos 

através da Internet pelo endereço eletrônico: PASTA TÉCNICA 

 

2.1. A licitação será pelo menor preço GLOBAL, devendo com a proposta ajustada ser apresentada a 

planilha de serviços. 

 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

3.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, observada às especificações 

técnicas constantes dos Anexos do Edital e demais condições definidas neste Edital. Para fins de 

operacionalização na plataforma BNC, os lances devem ser ofertados com o valor GLOBAL para a 

realização dos serviços conforme Planilha – Anexos I e III. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente certame, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 

com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 

certame, até às 17h00min (horário regimental), observado o disposto no artigo 164 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

4.1.1. A impugnação deverá ser apresentada via plataforma BNC. 

4.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial do Município bem como na plataforma BNC, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.1.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

4.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste certame.  

4.2. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados, quando solicitados via plataforma BNC, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 

para a abertura da licitação, até às 17h00min (horário regimental). 

4.2.1. O Diretor de Licitações responderá aos pedidos de esclarecimentos/impugnações no 

prazo estabelecido no parágrafo único do artigo 164 da Lei federal n°14.133/2021, e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
5.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

http://www.ibipora.pr.gov.br/
https://ibipora.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia-api/api/files/arquivo/11057454
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5.1. Poderão participar deste certame interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação. 

5.1.1. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e 

obter chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pelo 

Município. 

5.1.2. O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras 

eletrônicas adotado pela Administração municipal implica a sua responsabilidade legal pelos atos 

praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao certame 

eletrônico 

5.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

5.2. Será vedada a participação de empresas: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

g) agente público do órgão ou entidade licitante. 

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

i)  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

http://www.ibipora.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

j)  Empresa consorciada; 

5.2.1. O impedimento de que trata a alínea “c” do item 5.2 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

5.2.2.  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 5.2 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.2.2.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

5.2.3. O disposto nas alíneas “a” e “b” do item 5.2 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

5.2.4. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.5.  A vedação de que trata a alínea “g” do item 5.2 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de Comissão de Contratação, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.3. Não será admitida a participação de empresas em regime de consórcio. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.ibipora.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.4.7. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.4.8. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

5.4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Todos os participantes da concorrência deverão anexar o “Contrato Social ou documento 

equivalente”, na página da BNC, quando do cadastramento da proposta, em local próprio para 

documentos e não junto com a proposta, para não ser desclassificado pela identificação da mesma, 

assim. 

a) Esse documento só estará disponível após o encerramento da disputa. 

6.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas.  

6.3. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
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a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador 

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação na concorrência, 

conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras (ANEXO XII); 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras (ANEXO 

XII); 

6.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, 

incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Ibiporã responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

6.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a 

presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao certame na 

forma eletrônica.  

6.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.  

6.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
7.  DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) valor global para a execução dos serviços; 

b) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com apenas duas 

casas decimais (0,00), sendo que as casas excedentes serão descartadas; 

c) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Edital e prazo de 

execução dos serviços; 

d) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

7.2.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.2.3. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  
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7.2.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.2.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Especificações 

técnicas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

7.2.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.2.7. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 7.2.7. 

7.2.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 

preço na execução do contrato. 

7.2.9. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta e documentos 

anteriormente apresentados. 

7.3. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou por sua omissão quando 

chamado à manifestação via “chat”. 

 
8.  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.2. Na data e hora marcadas para abertura, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do Agente de contratação, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 

e início da etapa de lances. 

8.3. A comunicação entre Agente de contratação e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Aberta a sessão, o Agente de contratação, exclusivamente no modo de disputa “fechado e 

aberto”, verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estiverem em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam omissas, apresentem irregularidades 

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante. 

8.5. Nos modos de disputa “aberto” e “aberto e fechado” as propostas serão analisadas de forma 
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automática, dessa maneira todas as propostas cadastradas estarão aptas a prosseguir na fase de 

disputa. 

8.6. Caso ocorra a desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.7. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Agente de contratação, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

8.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Agente de 

contratação em contrário. 

8.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

8.10. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de julgamento e regras da plataforma. 

8.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 
9.  MODO DE DISPUTA E A FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.2. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.3. Para o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

9.3.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.3.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

9.3.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.3.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

http://www.ibipora.pr.gov.br/


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 

Estado do Paraná 
 

 

 

Avenida dos Estudantes, nº. 352 - CX. Postal, 31 - Fone: (43) 3178-8454 
CEP 86200-000 - www.ibipora.pr.gov.br 

CNPJ: 76.244.961/0001-03 

 
 

9.3.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

9.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.7. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

9.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

9.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.10. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.10.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.10.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

9.10.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

9.10.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

9.11. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

9.11.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.11.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

9.11.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei federal n°14.133/2021; 

9.11.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho; 

9.11.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.11.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

9.11.2.1. empresas estabelecidas no território do Município de Ibiporã; 

9.11.2.2. empresas brasileiras; 

9.11.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.11.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

9.11.3 Caso a regra do item 9.11.2 são solucione o empate, será realizado sorteio. 

9.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

9.12.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

9.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.12.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

9.12.4. O Agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
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negociação realizada, acompanhada da Planilha de serviços e cronogramas preenchidos 

conforme Anexos deste Edital, bem como documentos complementares necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, se for o caso. 

9.12.5. É facultado ao Agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.13. Após a negociação do preço, o Agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

10.1. Encerrada a etapa de lances, o Agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.2 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR:  

http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CGU, disponível no 

Portal da Transparência (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 

10.2. Caso haja algum registro impeditivo que declare o licitante impedido e/ou inidôneo para 

participar e/ou contratar com a Administração Pública, o licitante será excluído do certame. Na 

hipótese do licitante ter registro nos órgãos constantes nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 10.1 com 

abrangência no órgão de registro, o mesmo não estará impedido de participar. 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de negociação e 

análise das propostas. 

10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

10.7.  A qualquer tempo, o Agente de contratação poderá negociar os preços ofertados, objetivando 

propostas mais vantajosas para a municipalidade. 

10.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus anexos; 
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c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

f) No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

g) A inexequibilidade só será considerada após diligência do Agente de contratação, que 

comprove: 

g.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

g.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

10.10. No regime de execução por preço global, a caracterização do sobre preço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

10.11. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas relativamente inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

10.12.  Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

10.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

10.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.15.  Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi - integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

http://www.ibipora.pr.gov.br/
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10.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

10.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

10.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

10.17. Não será exigida garantia de proposta de preços. 

10.18. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender às exigências deste 

edital, ou se o licitante desatender as exigências de habilitação, o Agente de contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda ao Edital. 

10.19. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante classificado 

em primeiro lugar, conforme exigências do ANEXO II. 

10.20. É facultado ao Agente de contratação, em qualquer fase da licitação, desde que não seja 

alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 

informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação, da proposta, ou complementar 

a instrução do processo. 

10.21. O instrumento convocatório definirá o prazo para a apresentação dos documentos de 

habilitação. 

10.22. A qualquer tempo, o Agente de Contratação poderá negociar os preços ofertados, objetivando 

propostas mais vantajosas para a municipalidade. 

10.23. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública da Concorrência constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem 

prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação pertinente. 

10.24. Após o Julgamento da Proposta, sendo aceita, o Agente de contratação abrirá prazo de 15 

(QUINZE) MINUTOS, durante o qual qualquer licitante participante do item/grupo poderá, de forma 

imediata, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos no Anexo II, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação. 

11.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeiro, poderá ser substituído pelo registro cadastral no SICAF. 
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11.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

11.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

11.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

11.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

11.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

11.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

11.11. Caso seja necessária a avaliação prévia do local de execução, ser imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 

atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

11.11.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, a ser agendado junto a Secretaria Municipal de Planejamento, no 

telefone (43) 3178-8510 de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de 

outros licitantes. 

http://www.ibipora.pr.gov.br/
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11.11.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

11.12. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

11.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

11.15.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

11.16.  A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.16.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) HORAS, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

11.16.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.17.  A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

11.17.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Anexo II somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

11.17.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.18.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

11.16.1. 

11.19.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

http://www.ibipora.pr.gov.br/
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11.20.  Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

11.21. É facultado ao Agente de contratação ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

podendo, mediante decisão fundamentada, solicitar novos documentos de habilitação para: 

a) A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época 

da abertura do certame (em aplicação ao entendimento esposado pelo TCU no acórdão 

1211/2021 e TCE-PR Acórdão n°286/2022); 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

c) A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela 

licitante. 

11.21.1 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos 

termos do item 11.21 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 

preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

11.22. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou 

saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 11.21, o 

Agente de contratação, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação 

complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema. 

11.23. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será 

admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail licitacao@ibipora.pr.gov.br, devendo o 

Agente de contratação, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e 

disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 

 
12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarada a vencedora, o Agente de contratação abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o 

qualquer licitante poderá, de forma imediata, exclusivamente em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso. 

12.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, 

implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 

12.2.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.3. Registrada a intenção de recurso, a licitante deverá apresentar as razões recursais, 

exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, 

que começará a correr do término do prazo da recorrente; 

http://www.ibipora.pr.gov.br/
mailto:licitacao@ibipora.pr.gov.br,
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12.3.1 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. Para a  formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, 

será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista 

imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 

12.5.1. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 

documentos obtidos. 

12.5.2. O recurso regularmente interposto, juntamente com as razões e as contrarrazões 

recursais, será endereçado ao Agente de Contratação/Comissão de  Contratação, nos termos do 

§2º do art. 165 da Lei nº14.133/2021. 

12.5.3. O Agente de contratação poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de 

não reconsideração, os autos serão encaminhados à autoridade superior para julgamento do 

recurso. 

12.6. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 

13.2.  A adjudicação e a homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente. 

 
14. DO PAGAMENTO 

14.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional e de acordo com as Normas de 

Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Município, no prazo de até 30 (trinta) dias após 

apresentação de nota fiscal. (Modalidade e o Número deste edital, Número da Nota de Empenho e 

Dados Bancários) ao fiscal do contrato. A Nota Fiscal deverá ser assinada pelo gestor do Contrato. 

14.1.1. Em caso de atraso de pagamento pelos serviços efetivamente prestados, a 

administração deve realizar a correção monetária destes valores com a incidência, inclusive, de 

juros moratórios. 

http://www.ibipora.pr.gov.br/
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14.2. Os pagamentos ocorrerão por conta dos recursos e decorrente das Dotações elencadas 

neste edital. 

14.3. O faturamento deverá ser protocolizado, em 02 (duas) vias, na sede da Prefeitura do 

Município de Ibiporã/PR, apresentado por obra, conforme segue, de modo a padronizar condições e 

forma de apresentação: 

a) Relatórios pormenorizados/planilhas de medição dos SERVIÇOS EFETIVAMENTE 

EXECUTADOS; 

b) Nota fiscal, com discriminação resumida dos serviços executados e número da licitação, 

não sendo permitida a presença rasura e/ou entrelinhas e esteja certificado pelo engenheiro 

fiscal; 

c) Cronograma físico financeiro com discriminação resumida dos serviços executados, período 

de execução da etapa, número da licitação; 

d) Cópia da guia de recolhimento da previdência Social - GRPS do último recolhimento devido, 

devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de 

dados referentes ao INSS, exclusivo para cada obra e/ou serviço; 

e) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do 

último recolhimento devido, devidamente quitado e autenticado em cartório, de conformidade 

com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS, exclusivo para cada obra ou serviço; 

14.4. As liberações das parcelas ficam condicionadas, conforme o caso, à apresentação dos 

documentos abaixo: 

a) Placa da Obra; 

b) ART de Execução do CREA/PR (Início da Obra); 

c) Matrícula da obra (CND) do INSS (Início da Obra); 

d) Termo de conclusão (Término da obra); 

e) Alvará de Habite-se (Término da obra); 

f) Atender os dispositivos estabelecidos na RESOLUÇÃO nº 307 do CONAMA, Plano 

Municipal e Lei 2449/2011, sobre o gerenciamento de resíduos da construção civil, 

apresentando no final da obra os comprovantes de destinação dos resíduos emitidos por 

empresa licenciada. 

14.5. O preço a pagar será o constante da proposta vencedora, lançado na respectiva Nota de 

Empenho, sendo este fixo e irreajustável, salvo mediante solicitação da parte interessada, 

devidamente protocolizada e instruída com documentos que comprovem a efetiva alteração no custo 

de produção, revenda ou entrega, após aceitação das partes e obedecendo as cláusulas contratuais. 

14.6. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo. 

14.6.1. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 

penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

http://www.ibipora.pr.gov.br/
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14.6.2. O reajuste de preço será feita pelo referencial C.U.B Paraná, ou por índices oficiais, 

conforme melhor solução para o caso concreto. O caso em que alegado perda maior 

decorrente de fato imprevisível, porém de consequências incalculáveis, dependerá a devida 

comprovação, conforme artigo 124, I, d, da Lei 14.133/2021. 

14.6.3. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos que se fizerem na OBRA, até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, nos termos do artigo 125 da Lei 14.133/2021. 

14.7. A fiscalização procederá as medições baseadas nos serviços realizados. 

 

15 DO VALOR MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 690.723,50 (seiscentos e noventa mil, 

setecentos e vinte e três reais e cinquenta centavos) e os preços máximos unitários e totais estão 

especificados na Planilha de Serviços - Anexo I deste Edital. 

15.2. A proposta de preços que consignar preço global, por lote e unitário, superiores aos fixados por 

este Edital, será desclassificada, conforme Edital. 

 

16 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO, GARANTIA DE EXECUÇÃO E 

GARANTIA ADICIONAL 

16.1. As obrigações decorrentes desta CONCORRÊNCIA consubstanciar-se-ão no TERMO DE 

CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 

16.2. O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 

e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado à impressão e 

assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original na Divisão de 

Contratos, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento ou a assinatura digital e 

encaminhamento do mesmo via e-mail no mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

16.3. Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 

procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

16.4. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

16.5. Na hipótese da licitante recursar assinar o contrato cuja proposta encontra-se em seu prazo de 

validade, serão aplicadas as penalidades previstas no edital. 

16.6. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver, conforme estabelecido no artigo 96 da Lei 

Federal n°14.133/2021; 

16.7. A proponente vencedora, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, deverá, 
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sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de 

execução e da garantia adicional, se houver. O recolhimento da garantia de execução e da garantia 

adicional poderá ser efetuado nas seguintes modalidades: 

a)  caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

b)  seguro-garantia; 

c)  fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil; 

16.8. Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido pela 

aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor 

contratual, poderá a Contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar; 

16.9. A garantia de execução deverá ser apresentada à Divisão de Contratos; 

16.10. A Contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, quando: 

a)  Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de Contrato de empreitada; 

b)  Do não recebimento provisório e definitivo da obra. 

16.11. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor 

que dela restar, dar-se-á mediante a: 

a)  Aceitação pela Contratante do objeto contratual através do Termo de Recebimento 

Definitivo; 

b)  Apresentação da certidão negativa de débito, expedida pelo INSS, referente à conclusão do 

objeto contratado; 

c)  Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 

 
17. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 

17.1. A contratação decorrente da presente licitação terá vigência de 12 (doze) meses, conforme 

artigo 111 da Lei º 14.133/2021. 

17.2. O prazo de execução será de até 04 (quatro) meses, conforme cronograma. 

17.3. O contrato será executado de acordo com a Ordem de Serviços e cronograma. 

17.4. Após a assinatura da ordem de serviço, os serviços deverão ser iniciados em um prazo não 

superior a 15 (quinze) dias úteis após seu recebimento.  

17.5. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

18. DAS PENALIDADES 
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18.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, no que couber o Decreto Municipal nº 

135/2023 e Decreto Municipal nº 611/2025, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos 

do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

18.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes 

variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos seguintes casos: 

I - Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave; 

II - Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério 

da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 

b) multa de 5% a 30%, nos seguintes casos: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no inciso II do art. 155 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II - Dar causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

c) multa de 15% a 30%, nos seguintes casos: 

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2.1. Na aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública Municipal, 

decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o 

pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante. 

18.3.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a 
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fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação 

financeira. 

18.4. Multa de mora diária de até 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o valor global do 

contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na execução; a partir do 31º 

(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o 

disposto nos itens acima. 

18.5. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei n.º14.133 de 2021 e 

Decreto Municipal nº 611/2025. 

18.6. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de 

aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 611/2025. 

18.7. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e 

civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma 

prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013. 

18.8. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no cadastro de impedidos de licitar do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR. 

 
19. DOS CRITÉRIOS DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DOS CONTRATOS 

19.1. A recomposição de preços ou equilíbrio econômico e financeiro pode se dar na forma de: 

a) reajustamento de preços;  

b) revisão de contrato ou reequilíbrio econômico e financeiro em sentido estrito; e 

c) repactuação de preços. 

19.2. Os preços contratados poderão ser revisados mediante protocolo de requerimento da empresa 

contratada seja de reajuste, revisão ou repactuação, todavia tal protocolo não é causa ou fundamento 

legal que autoriza ou justifique a interrupção das obrigações neles contraídas, em especial, do 

fornecimento de produtos, materiais, serviços e paralisação de obras e serviços de engenharia, 

respondendo o infrator nos termos da legislação vigente por tais atos. 

19.3. O reajuste de preço será feita pelo referencial C.U.B, ou por índices oficiais, conforme melhor 

solução para o caso concreto. 

 
20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

20.1. Fica assegurado ao Município de Ibiporã o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 

insanável. 

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 

atos que diretamente dele dependam. 

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

http://www.ibipora.pr.gov.br/


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 

Estado do Paraná 
 

 

 

Avenida dos Estudantes, nº. 352 - CX. Postal, 31 - Fone: (43) 3178-8454 
CEP 86200-000 - www.ibipora.pr.gov.br 

CNPJ: 76.244.961/0001-03 

 
 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

20.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

20.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

20.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

20.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Ibiporã. 

20.9. O Licitante que der causa a anulação do processo de licitação por fraude ressarcirá o Município 

no valor equivalente ao custo administrativo até o momento da anulação. 

20.10. O procedimento de ressarcimento será processado juntamente com a aplicação da multa 

imposta e o seu pagamento ocorrerá no mesmo prazo. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Jornal Oficial Eletrônico do 

Município de Ibiporã através do endereço eletrônico https://www.ibipora.pr.gov.br/jornal-oficial/ e 

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://ibipora.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes e no portal https://bnc.org.br/.  

21.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Ibiporã não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.4. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

21.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá, com base na 

legislação vigente. 

21.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá relevar 

omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

21.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 

licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 

integram. 

21.8. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 

de cópia na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo Agente de Contratação, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do 

processo administrativo pertinente a esta licitação. 
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21.9. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 

legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

21.10. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou 

cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

21.11. O presente certame poderá ser anulado ou revogado, nos termos dos §§ 1º ao 3° do artigo 71 

da Lei Federal n°14.133/2021. 

21.12. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 

condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

21.13. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em 

contrário. 

21.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Ibiporã.  

21.16. As normas deste certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição 

da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

21.17.  Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares entre 

si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita em outro, 

será considerado especificado e válido.   

 
Assinado eletronicamente no final do documento com base no Decreto nº 403/2021. 

 

 

       Mário Luiz Soares Reghin 
Diretor de Compras e Licitações 

Juarez Afonso Ignácio 
Secretário de Administração 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

LOTE 1 (Val. Máx. Tot: R$ 690.723,50) 

Ordem Especificação Unid. Quant
. 

Valor Máx.  
Unit. (R$) 

Val. Máx.  
Tot.(R$) 

1 Contratação de empresa especializada 
em obras e serviços de engenharia, 
visando à execução da reforma e 
ampliação do Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS do Município 
de Ibiporã/PR 

SER 1,00 690.723,50 690.723,50 

 
 
 

PASTA TÉCNICA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

http://www.ibipora.pr.gov.br/
https://ibipora.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia-api/api/files/arquivo/11057454


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 

Estado do Paraná 
 

 

 

Avenida dos Estudantes, nº. 352 - CX. Postal, 31 - Fone: (43) 3178-8454 
CEP 86200-000 - www.ibipora.pr.gov.br 

CNPJ: 76.244.961/0001-03 

 
 

ANEXO II 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo 

máximo de 2 (duas) horas, a contar da notificação, os documentos de habilitação, os quais devem ser 

enviados por processo eletrônico de comunicação à distância conforme estabelecido no presente 

Edital e abaixo relacionado: 

1.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1.1. Declaração contendo informações para assinatura do contrato conforme ANEXO XI; 

1.1.2. Estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na junta 

comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

 

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

1.2.1 Cartão CNPJ da empresa emitido há no máximo 60 (sessenta) dias; 

1.2.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

1.2.3  Certidão de Regularidade de Tributos Municipais referente débitos mobiliários; 

1.2.4 Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda; 

1.2.5 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à dívida Ativa da União, 

abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 

no 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 

à dívida Ativa da União e Certificado de Regularidade do INSS; 

1.2.6 Certidão de Regularidade junto ao FGTS; 

1.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas retirada no site do Tribunal Superior do 

Trabalho – TST, que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias contados de sua emissão, nos termos 

do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho; 

 
1.3.DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão da empresa licitante, mediante Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, 

emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do seu prazo de validade, comprovando a regularidade de seu registro 

neste Conselho Regional, bem como o registro dos responsáveis técnicos da empresa licitante. 
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b) 01 (um) ou mais atestado (s) de Conclusão de Obra firmado por órgão público ou empresa privada, 

emitido em nome do licitante, comprovando a boa execução e desempenho de atividade similar ou 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, conforme 

Tabela 1, para comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa. 

c) Comprovação de aptidão do profissional, mediante Certidão de Registro de Pessoa Física, emitido 

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do seu prazo de validade, comprovando a regularidade de seu registro 

neste Conselho Regional. 

d) Comprovação de que o(s) profissional (ais) indicados pela empresa na data da licitação, ter (em) 

executado, a qualquer tempo, obras/serviços de características técnicas compatíveis com o objeto 

desta licitação, através de certidão(ões) de acervo técnico CAT, devidamente certificados pelo 

CREA/CAU, devendo ser apresentadas em acervo único, conforme justificado no ETP, obedecendo 

os serviços conforme constante a seguir na Tabela 1, abaixo. 

 

 

 

1.3.1. Os documentos de habilitação técnica serão conferidos pelo Engenheiro Civil Edson Hermínio 

Carvalho Filho. Na impossibilidade de seu comparecimento outro (a) engenheiro (a) será indicado 

pela secretaria requisitante, quanto a sua aceitação. 

 

1.4. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa falência expedida pelo Cartório Distribuidor da pessoa jurídica, contendo 

expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 

90 (noventa) dias de sua emissão. 

b) Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigível, apresentado na forma da lei, 

acompanhado da comprovação de registro no órgão competente (recibo ou termo de autenticação de 

livros); 

 b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação     

de Balanço Patrimonial referente ao período de existência da sociedade, assinado pelo 

contador responsável técnico e pelo representante legal da empresa; 
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b.2) Para os casos de empresas licitantes que utilizarem o Sistema Público de Escrituração 

Digital – SPED, apresentar o Balanço Patrimonial e o Recibo de Entrega de Escrituração 

Contábil Digital. Neste caso o Balanço Patrimonial deve conter o mesmo número do recibo 

supracitado neste parágrafo. 

b.3) Para os casos de empresas licitantes que utilizarem registro através de Juntas Comerciais, 

deverão apresentar o Termo de Autenticação – Livro Digital e o mesmo deverão conter o 

número de autenticidade ou código de verificação para a validação dos demonstrativos 

exigidos neste edital. 

b.4) Para a comprovação de sua boa situação financeira, a empresa deverá apresentar os 

Índice de Liquidez Geral (ILG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC) iguais ou superiores a 1,00, 

calculados conforme as seguintes fórmulas: 

ILG = (AC + RLP) / (PC + PNC) 
ILC = AC / PC 
Onde: 
AC = Ativo Circulante; 
RLP = Realizável a Longo Prazo; 
PC = Passivo Circulante; 
PNC = Passivo Não Circulante. 

b.5) Para os licitantes que apresentarem índices contábeis ILG e ILC inferiores a 1 (um), 
deverão comprovar que possuem capital mínimo ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) 
do valor estimado para a contratação (lance ofertado); 

1.4.1. Os documentos de habilitação econômico-financeira serão conferidos por profissional 

habilitado. 

1.5. COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Declaração escrita sob as 

penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios 

previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

1.5.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

1.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 

atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) 

habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.5.3. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 
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sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

1.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. É de responsabilidade do licitante 

conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados. 

1.6.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

1.7. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Agente de 

Contratação e sua Comissão de contratação quanto a sua conformidade com o solicitado neste 

Edital. 

1.8. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso seja 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou 

cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
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ANEXO III 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
(Local) ____, ______ de ___________ de 2.026. 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Ibiporã - PR 
 

REF.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 

 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Ss. nossa proposta de preços, relativa à 

Contratação de pessoa jurídica especializada na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, VISANDO À EXECUÇÃO DA REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS DO MUNICÍPIO 

DE IBIPORÃ/PR, da licitação em epígrafe. 

 

O valor global para a execução dos serviços será de R$XXXXX (__________________________) a 

preços fixos e sem reajuste pelo prazo de 12 meses. 

 

O prazo de execução do objeto é de 04 (quatro) meses. 

 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite 

estabelecida para processamento do certame. 

 

 

Atenciosamente, 

 
_____________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG : 
Cargo : 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que 

não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa atende aos requisitos de habilitação e 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei e que não foi declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4) Declaramos que nossa proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

5) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. 

e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do Contrato. 

6) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

7) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 

grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: (  ) 

9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 
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10) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, 

referente ao certame e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO V 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os fins dispostos na concorrência eletrônica n.º XX/2026, sob as penas da Lei, que 

esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

DECLARA ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2. Que a empresa não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa 

de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos 

valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da 

licitação. 

3. Estar ciente que o limite de utilização dos benefícios previstos para as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte na Lei Complementar 123/2006 é de até R$ 4.800.000, e que esse 

limite vale por item ou total do certame e também para o acumulado de contratos firmados num 

mesmo exercício/ano. Ou seja, se no mesmo ano a empresa já firmou compromissos contratuais com 

montante igual a R$ 4.800.000, mesmo não tendo até a data da licitação faturado (emitido a devida 

nota fiscal), não pode mais usufruir dos benefícios da LC 123, visto que seu comprometimento 

ultrapassaria esse valor. Logo, a ME ou EPP poderá participar da licitação, porém, sem direito a 

qualquer benefício. 

4. Estar ciente que as MEs e EPPs deixam de ter o direito de regularizar sua documentação fiscal e 

o direito ao empate ficto em licitações em que o item seja superior a R$ 4.800.000. 

5. Estar ciente que as MEs e EPPs deixam de ter o direito de regularizar sua documentação fiscal e 

o direito ao empate ficto em licitações de obras e serviços de engenharia cujo valor estimado seja 

superior a R$4.800.000. 

6. Estar ciente que nos contratos com entrega estimada mensal ou com vigência de 12 meses, o 

valor de referência para fins de compromisso firmado com a Administração Pública deverá ser o 

VALOR ANUAL do contrato. 

Assinatura e data 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 
CONFORME LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

 
 
REF.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 
Contrato n°____ /______ 
 
Contrato de empreitada que entre si celebram o MUNICÍPIO DE IBIPORÃ e _______________, na 
forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no MF/CNPJ 

sob nº. 76.244.961/0001-03 com sede na Rua Vitoriano Valente nº. 540, Ibiporã – Paraná, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, JOSÉ MARIA FERREIRA, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, portador da cédula de identidade RG nº __________, e inscrito do CPF/MF sob n° 

____________, residente e domiciliado nesta cidade, neste ato doravante denominado de 

CONTRATANTE. 

 
CONTRATADA: [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, 

neste ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, 

portador da carteira de identidade n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail 

XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX. 

 

a) CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a execução da reforma e ampliação do Centro de Referência de 

Assistência Social – CRAS do Município de Ibiporã/PR, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência.   

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: PASTA TÉCNICA 

2.  

3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO – CONTRATO DE ESCOPO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
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caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento, nos termos do artigo 111 da Lei nº 

14.133/2021. 

2.3. O reajuste de preço será feita pelo referencial C.U.B. Paraná, ou por índices oficiais, 

conforme melhor solução para o caso concreto. O caso em que alegado perda maior decorrente de 

fato imprevisível, porém de consequências incalculáveis, dependerá a devida comprovação conforme 

artigo 124, I, d, da Lei 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

MATRIZ DE RISCO: 

3.2. O mapa de riscos poderá ser acessado no link abaixo: PASTA TÉCNICA 

3.3. O presente contrato terá sua análise de riscos que podem ensejar o reequilíbrio econômico-

financeiro na forma da tabela indicada no item 5.8 do termo de referência.  

3.4. São considerados riscos que podem ocorrer ao longo da execução contratual com potencial de 

comprometer o equilíbrio econômico-financeiro, aqueles que estiverem preenchidos como riscos do 

contratante, sendo aplicada a regra para reequilíbrio econômico-financeiro nestes casos.  

3.5. O contratado terá a obrigação de demonstrar, no prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura 

do contrato, o pagamento dos seguros eventualmente solicitados pela matriz de risco contratual.  

3.6. O fiscal do contrato acompanhará os mecanismos de mitigação dos riscos previstos na matriz de 

risco contratual. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto contratual, conforme estabelecido no item 11.3 

do Termo de Referência. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional e de acordo com as Normas de 

Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Município, no prazo de até 30 (trinta) dias após 

apresentação de nota fiscal. (Modalidade e o Número deste edital, Número da Nota de Empenho e 

Dados Bancários) ao fiscal do contrato. A Nota Fiscal deverá ser assinada pelo gestor do Contrato. 

6.2. Em caso de atraso de pagamento pelos serviços efetivamente prestados, a administração deve 

realizar a correção monetária (INPC) destes valores com a incidência, inclusive, de juros moratórios. 

6.3. Os pagamentos ocorrerão por conta dos recursos e decorrente das Dotações elencadas neste 

edital. 

6.4. O faturamento deverá ser protocolizado, em 02 (duas) vias, na sede da Prefeitura do Município 

de Ibiporã/PR, apresentado por obra, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 

apresentação: 

6.5. Relatórios pormenorizados/planilhas de medição dos SERVIÇOS EFETIVAMENTE 

EXECUTADOS; 

6.6. Nota fiscal, com discriminação resumida dos serviços executados e número da licitação, não 

sendo permitida a presença rasura e/ou entrelinhas e esteja certificado pelo engenheiro fiscal; 

6.7. Cronograma físico financeiro com discriminação resumida dos serviços executados, período de 

execução da etapa, número da licitação; 

6.8. O preço a pagar será o constante da proposta vencedora, lançado na respectiva Nota de 

Empenho, sendo este fixo e irreajustável, salvo mediante solicitação da parte interessada, 

devidamente protocolizada e instruída com documentos que comprovem a efetiva alteração no custo 

de produção, revenda ou entrega, após aceitação das partes e obedecendo as cláusulas contratuais. 

6.9. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo. 

6.10. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 

penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

6.11. O reajuste de preço será feita pelo referencial C.U.B. Paraná, ou por índices oficiais, 

conforme melhor solução para o caso concreto. O caso em que alegado perda maior decorrente de 

fato imprevisível, porém de consequências incalculáveis, dependerá a devida comprovação, conforme 

artigo 124, I, d, da Lei 14.133/2021. 

6.12. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que 

se fizerem na OBRA, até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos 

do artigo 125 da Lei 14.133/2021. 

6.13. A fiscalização procederá as medições baseadas nos serviços realizados. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se na tabela de referência do SINAPI 

de setembro de 2025 (sem desoneração), conforme anexo. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice CUB - PARANÁ, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - GESTÃO E FISCAL DO CONTRATO 

8.1. Fica designado como gestor deste contrato o Secretário Municipal de Serviços Públicos, 

Obras e Viação, Sr. Junior Frederico Aliano, (matrícula 46401) o qual desempenhará as 

atribuições atinentes ao controle orçamentário e financeiro e a ordenação de despesa, bem como as 

alterações contratuais que se fizerem necessárias.  

8.2. A fiscalização do contrato, por sua vez, será exercida pelo servidor Engenheira Civil Sr. 

Fernando Ferreira, (matrícula 47181), designado pelo secretário da pasta/ordenadores das 

despesas, conforme previsto no Decreto nº 02/2023, a quem caberá, entre outras obrigações 

pertinentes, o acompanhamento da execução do contrato e o aviso ao gestor quando da ocorrência 

de qualquer fato adverso ou ainda da necessidade de alterações contratuais de prazo e/ou de valor 

para que o gestor tome as providências necessárias. O recebimento das mercadorias/bens deverá 

ser efetuado pela comissão devidamente instituída mediante atestado de recebimento na respectiva 

nota fiscal.  
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8.3. A execução do objeto deste pregão eletrônico será fiscalizada pelo servidor acima designado 

pela Administração, doravante denominado Fiscalização, com autoridade para exercer toda e 

qualquer ação de orientação geral durante a execução contratual.  

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

9.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no edital; 

9.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município de Ibiporã 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.11.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 

9.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

9.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

9.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

9.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas. 

9.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

9.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade. 

10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
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utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.10.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.12.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

10.13.  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 
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10.14.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.15.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.16.  Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

10.17.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.19.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.20.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

10.21.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.22.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.23.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10.24.  Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

10.25.  Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

10.26.  Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

10.27.  Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

10.28.  Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
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10.29.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

10.30.  Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

10.31.  Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

10.32.  Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

10.33.  Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no edital, em plena validade. 

10.34.  Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

10.35.  Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

10.36.  Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

10.37.  Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

10.38.  Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 

1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  
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b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 

conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se 

tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento 

exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

10.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-

lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 

armazenamento nos limites do território estadual. 

10.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

10.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

10.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

10.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de preservação de material para usos futuros.  

10.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo 

a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

10.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

http://www.ibipora.pr.gov.br/
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
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10.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

10.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

10.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 

Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 

15.116, de 2004. 

10.40.  Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

10.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, quelibere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e 

o tipo de fonte. 

10.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 

Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

10.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 

na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

10.42.  Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 

via pública junto ao serviço de engenharia. 

10.43.  Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações. 

http://www.ibipora.pr.gov.br/
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10.44.  Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 

etc.). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.2.  As partes se obrigam ao cumprimento integral dos ditames e princípios da Lei Geral de 

Proteção de Dados (Lei 13.709/2018). 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

12.1. O contratado apresentará, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado 

será depositário: 

12.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 

permanecendo em vigor  mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

12.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo  endosso pela seguradora. 

12.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 12.5 deste contrato. 

12.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

12.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

12.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

12.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

12.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

12.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 12.6, observada a legislação que rege a matéria.  

12.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

http://www.ibipora.pr.gov.br/
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12.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério competente. 

12.10.  No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

12.11.  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

12.12.  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

12.13.  O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

12.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 

de 11 de abril de 2022. 

12.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;  

12.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

12.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

12.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Edital e neste Contrato. 

12.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

12.19. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei n. º14.133 de2021. 

http://www.ibipora.pr.gov.br/
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12.20. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e será contado após o término da garantia 

contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 611/2025 e no que 

couber o Decreto Municipal nº 135/2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos 

do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

13.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes 

variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos seguintes casos: 

I - Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave; 

II - Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério 

da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; 

b) multa de 5% a 30%, nos seguintes casos: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no inciso II do art. 155 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II - Dar causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

c) multa de 15% a 30%, nos seguintes casos: 

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2.1. Na aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

http://www.ibipora.pr.gov.br/
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13.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública Municipal, 

decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o 

pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante. 

13.3.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a 

fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação 

financeira. 

13.4. Multa de mora diária de até 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o valor global do 

contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na execução; a partir do 31º 

(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o 

disposto nos itens acima. 

13.5. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei n. º14.133 de 2021 e no 

Decreto Municipal 611/2025. 

13.6. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de 

aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021 e no Decreto Municipal 611/2025. 

13.7. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e 

civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma 

prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013. 

13.8. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no cadastro de impedidos de licitar do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

http://www.ibipora.pr.gov.br/
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14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1. Dotação orçamentária: 

Órgão 08 Secretaria Municipal De Serviços Públicos, 
Obras E Viação 

Unidade Orçamentária 08.001. Administração Da Secretaria 

Função 15 Urbanismo 

Sub Função 122 Administração Geral 

Programa 0008 Ibiporã + Obras 

Projeto/Atividade 1025 Construção/Reforma E Ampliação De Prédios/ 
Espaços Públicos 

Natureza da Despesa 4.4.90.51.00.00. Obras E Instalações 

Desdobramento 00  00  

Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) 

 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento  

 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

http://www.ibipora.pr.gov.br/
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17 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18  

19 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

17.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o foro de Ibiporã, no qual serão dirimidas todas as questões não resolvidas na 

esfera administrativa. 

Ibiporã, xx de xx de 2026. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  

http://www.ibipora.pr.gov.br/
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 
O abaixo assinado, _____________________________________, Identidade N.º ____________, CPF 

___________, na qualidade de responsável legal pela empresa __________________________ vem, pela 

presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s), de acordo com as Resoluções n.º 218 

e n.º 317 do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia, bem como o parágrafo 10 

do artigo 76 da Lei Estadual n.º 15.608/07, caso venhamos a vencer a referida licitação. 

 

1. Engenheiro/Arquiteto Responsável Técnico: 

Nome: 

CREA/CAU: 

Assinatura: 

 

2. Engenheiro/Arquiteto: 

Nome: 

CREA/CAU: 

Assinatura: 

 

Declaramos que todos os profissionais acima relacionados pertencem ao nosso quadro técnico de profissionais 

permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes. 

 

Os referidos responsáveis apresentarão as Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs/RRTs junto ao 

CREA/CAU no prazo máximo de 30 dias após a assinatura da Ordem de Serviço, ou até a entrega da primeira 

fatura, o que acontecer primeiro, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e 

no Edital da presente licitação. 

 

Local e Data 

 
 
___________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
NOME: 
RG: 
CPF: 
PROPONENTE: 
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ANEXO VIII 
 

ATESTADO DE VISITA 
 

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 

VISANDO À EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – CRAS DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ/PR. 

 

 

 

Declaramos que o Engenheiro/Arquiteto ________________, CREA/CAU/XX n°_____________, da 

proponente ____________________, devidamente credenciado, visitou o local da execução dos serviços, 

objeto da licitação em epígrafe. 

 

 

Ibiporã, __ de _________de 2026. 

 

 

 

 
 
 
 

Eng/Arquiteto (Contratante) XXXXXXXXXX 
CREA/CAU nºXXXXXXXXXXX 

 
 
 
 
 
 
 
 

Eng/Arquiteto (Licitante) XXXXXXXXXXX 
CREA/CAU nº XXXXXXXXXX 
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DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA  
 
 

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 

VISANDO À EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – CRAS DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ/PR. 

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do representante), 

devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou 

instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

 

 

Ibiporã, __ de _________de 2026. 

 

 

 

 
 
 

Eng. (inserir o nome do representante)  
CREA nºXXXXXXXXXXX 
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DECLARAÇÃO LGPD. 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para 

os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 

condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a 

Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. Referentes a participações societárias; 

1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. Estado civil; 

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. Relações de parentesco; 

1.8. Número de telefone; 

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 

outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 

Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, 

portanto, juridicamente adequado. 

4. Em cumprimento ao princípio da publicidade, previsto no Art. 37 caput da Constituição Federal e demais 

orientações dos órgãos de controle, declara que concorda que todos os documentos fornecidos sendo estes de 

pessoa física ou jurídica serão publicados em sua integra no portal transparência juntamente com os demais 

documentos desta licitação e demais atos posteriores decorrentes do certame. 

Local e data 

 

________________________________ 

Representante Legal 

http://www.ibipora.pr.gov.br/


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 

Estado do Paraná 
 

 

 

Avenida dos Estudantes, nº. 352 - CX. Postal, 31 - Fone: (43) 3178-8454 
CEP 86200-000 - www.ibipora.pr.gov.br 

CNPJ: 76.244.961/0001-03 

 
 

ANEXO XI 
 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: CNPJ: 

Conta Corrente: Agência: Banco: 

IE: Fone: Fax: 

Contador da empresa: Fone: 

 

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

Nome: 

Função: 

Data de Nascimento: Estado Civil: 

Escolaridade: RG: Emissor: CPF: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: 

  

Fone: Celular: E-mail: 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

.................................de............................de ...... 

 

 

_________________________________ 
Nome: 

RG/CPF 
Cargo: 
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ANEXO XII 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BNC 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES  

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras, do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

a) Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha 

a participar; 

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 

habilitação nas licitações em que for vencedor; 

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme ANEXO I; e pagar a 

taxa pela utilização do Sistema Eletrônico. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 

de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa 

Nacional de Compras.  

4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária referente às 

taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 

Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras.    

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos 

poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil 

Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por 
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meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras, podendo a sociedade corretora, para 

tanto: 

a) Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

b) Apresentar lance de preço; 

c) Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo agente de contratação; 

d) Solicitar informações via sistema eletrônico; 

e) Interpor recursos contra atos do agente de contratação; 

f) Apresentar e retirar documentos; 

g) Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

h) Assinar documentos relativos às propostas; 

i) Emitir e firmar o fechamento da operação; e 

j) Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não 

poderá ser substabelecido. 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer 

tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 

durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  

 

Local e data:  

 

 

 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS- (LICITANTE DIRETO) 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  
 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 
O Licitante reconhece que: 

II. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu 

titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 

indevido; 

III. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de 

seu titular ou do Licitante; 

IV. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à 

Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

V. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por 

seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

VI. O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de 

Proteção de Credito e no SERASA.   

Local e data: 

Responsável:_________________________________________________________________ 

Assinatura:___________________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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